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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 

EDITAL Nº 90/026, DE 24 DE MARÇO DE 2026 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Estância Velha/RS, por meio do (a) Departamento de 

Licitações e Contratos, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo menor 

preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 01/04/2026 

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Data e horário de início da proposta: 24/03/2026 às 18h00min 

Data e horário final da proposta: 01/04/2026 às 08h29min 

Data e horário de início de lance: 01/04/2026 às 08h30min 

Data e horário final de lance: 01/04/2026 às 14h30min 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

CONTRATAÇÃO de empresa especializada para a execução de proteção e direcionamento de águas da 

chuva e pluviais no terminal rodoviário de Estância Velha/RS, situada na Rua Theodomiro Porto da Fonseca, 

Bairro Centro. 

1.2. Os serviços que constituem o objeto desta dispensa deverão ser executados em 

conformidade com as especificações técnicas e demais elementos constantes neste instrumento e Termo de 

Referência em anexo. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANT.  

VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL  

 

001 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

EXECUÇÃO DE PROTEÇÃO E DIRECIONAMENTO DE ÁGUAS DA 

CHUVA E PLUVIAIS NO TERMINAL RODOVIÁRIO DE ESTÂNCIA 

VELHA, SITUADA NA RUA THEODOMIRO PORTO DA FONSECA, 

 

1 

 

R$ 53.287,41 
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BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE ESTANCIA VELHA/RS, 

conforme descritivo no Termo de Referência – Anexo II deste 

Instrumento. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  

g) por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
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2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 

16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 

34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la, até a abertura da sessão; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08h30min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também 

já previsto neste aviso, às 14h30min. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos inferiores ao último lance ofertado 

e registrado pelo sistema. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação e à comprovação da capacidade técnica da empresa em realizar os serviços em conformidade 

com as especificações de TR. 

5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, cronograma físico-

financeiro e planilha orçamentária aberta que contemple todos os custos conforme tabela SINAPI, 

INDICANDO OS ENCARGOS SOCIAIS E TAMBÉM O BDI UTILIZADO (respeitando o acórdão TCU 

2622/2013), para realização dos serviços, ainda se necessário, documentos complementares, adequada 

ao último lance. 

5.2.1.    A planilha de custos deverá ser apresentada em até 01 (um) dia útil após a solicitação formal 

do pregoeiro (a). 

5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 
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5.6. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.6.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do 

mercado correspondente; 

5.6.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.6.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.8. Nos casos de apresentação de planilhas, os erros no preenchimento da planilha, se houver, 

não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado da fase de lances, no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
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6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora de 

serviços/fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato. 
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência e de execução da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias 

corridos, contados a partir da ordem de início. Por se tratar de escopo pré-definido, o prazo de vigência 

será prorrogado automaticamente, caso o objeto não seja concluído no período firmado no contrato, 

conforme o disposto no art. 111, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 

8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados  

9.2. no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.3.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.4. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 
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9.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.13. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.14.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Estância Velha/RS, dia 24 de março de 2026. 

 

 

 

 

DIEGO WILLIAN FRANCISCO 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

RENAN LUCAS MALLMAN 

Secretário Municipal de Gestão, Governança e Finanças 

 

 

Este edital, quanto aos termos/itens, a modalidade e o tipo, foi 

examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica do Município. 

 

Em _____/_____/______. 

 

_____________________________________ 

JOÃO VITOR BAUMGRATZ 

OAB/RS 135.688 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.2.1 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

1.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.3.1 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

1.4. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da Respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.4.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

2.6  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
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2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Apresentar Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU), em nome da Empresa Licitante, com validade na data de 

apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais inclusive 

no que tange a responsabilidade técnica, que deverá ser exercida por profissional de nível superior 

devidamente habilitado. Os dados constantes no registro dos Conselhos deverão ser idênticos aos constantes 

no contrato social vigente, inclusive no que se refere ao quadro social, endereço e capital da empresa. Caso a 

licitante vencedora apresente certidão expedida por Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja a do 

Rio Grande do Sul, deverá apresentar a respectiva certidão como visto do CREA-RS/CAU-RS no ato da 

assinatura do contrato. 

4.2 Apresentar comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, na data prevista para 

abertura dos envelopes, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) como tal pelo CREA/CAU, 

devidamente registrado(s) em um dos referidos Conselhos, com capacidade técnica para se responsabilizar 

pela execução do objeto licitado. A comprovação de o licitante possuir em seu quadro permanente, profissional 

da arquitetura e/ou engenharia – nível superior, poderá ser feita por uma das seguintes formas: 

- Mediante cópia do contrato social da empresa, em se tratando de sócio; 

- Mediante cópia da CTPS em se tratando de empregado da empresa; 

- Mediante contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum, no caso de 

profissional autônomo; 

 - Mediante certidão do registro do profissional no CREA/CAU, como responsável técnico pela licitante 

4.3 Apresentar a Certidão de Acervo Técnico - CAT, com registro de Atestado de Capacidade Técnica, em 

nome do Responsável Técnico pela licitante, expedido CREA/CAU, comprovando que o mesmo já executou, 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada, obra de características semelhantes à do objeto desta dispensa. 

Considera-se como “obras ou serviços similares de complexidade tecnológica operacional equivalente ou 

equivalente ao objeto desta licitação”, a comprovação da execução de construção, previsto na planilha 

orçamentária, em quantidade mínima correspondente a 50% do quantitativo nela previsto. 

 

Obs: Do julgamento da proposta e da habilitação caberá recurso de um dia útil. 
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ANEXO II 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROJETO BÁSICO 

TERMINAL RODOVIÁRIO_ÁGUAS PLUVIAIS 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DE 

PROTEÇÃO E DIRECIONAMENTO DE ÁGUAS DA CHUVA E PLUVIAIS NO 

TERMINAL RODOVIÁRIO DE ESTÂNCIA VELHA, SITUADA NA RUA THEODOMIRO 

PORTO DA FONSECA, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE ESTANCIA VELHA/RS. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

O terminal rodoviário do município, está ao lado de uma antiga edificação, o PAM 

(pavilhão de atividades múltiplas). Sendo que fazia divisa com o terminal rodoviário, o 

mesmo protegia nos dias de chuva. Considerando a demolição da edificação do PAM, 

será necessário a execução de uma proteção da água da chuva aos usuários e o 

direcionamento das águas da chuva que vem do terreno onde estava o PAM. 

 

3. QUANTIDADE 

Fechamento parcial da lateral do terminal e direcionamento das águas pluviais: 

 

Planilha Orçamentária Sintética Com Valor do Material e da Mão de Obra 

Item Descrição  

Und. 

Quant. Valor 

Unit 

T 

ota 

l 

 

eso 

(%) 

 

M. 

O. 

 

MAT. 

 

ot 

al 

 

 

1 

ESTRUTURA PROTEÇÃO E 

CONTEÇÃO DE ÁGUA DA CHUVA 

      

2.3 

36, 

 

3,15 

% 
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59 

 

1.1 

DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM 

CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 

³ 

0 

,72 

103,18  

1,51 

 

1,08 

 

2,5 

9 

 

,17 % 

 

1.2 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM 

SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR 

DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). 

AF_07/2020 

 

³ 

3 

1,10085 

4,60  

4,43 

 

23,77 

 

78, 

20 

 

,33 % 

 

1.3 

CONCRETO MAGRO PARA 

LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 

 

³ 

2 

,1252 

608,32  

57,91 

 

.353,4 

3 

 

.61 

1,3 

4 

 

,02 % 
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 AF_05/2021        

 

1.4 

Calha semi-circular em concreto 

pré-moldado d=30cm 

 6 

6 

45,19  

.341,7 

8 

 

.375,3 

4 

 

.71 

7,1 

2 

 

,98 % 

 

1.5 

GRELHA DE FERRO 

P/CANALETAS 

 

² 

1 

9,8 

249,25  

.601,0 

3 

 

.550,0 

3 

 

.15 

1,0 

6 

 

1,54 

% 

 

1.6 

CAIXA DE PASSAGEM 40X40X50 

FUNDO BRITA COM TAMPA 

 

N 

2 235,19  

76,48 

 

09,80 

 

86, 

28 

 

,10 % 

 

2 

PROTEÇÃO LATERAL       

0.3 

79, 

60 

 

5,78 

% 

 

2.1 

COBERTURA CURVA EM CHAPA 

DE POLICARBONATO ALVEOLAR 

BRONZE DE 6 MM 

 

² 

1 

26 

208,70  

3.187, 

16 

 

9.587, 

96 

 

2.7 

75, 

12 

 

1,51 

% 

 

2.2 

PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM 

CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E 

= 3,75 MM, H = 200 MM, L = 75 MM (9,94 

KG/M) 

 

G 

0 8,66  

,00 

 

,00 

 

,00 

 

,00 % 

 

2.3 

PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA 

DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 3 

MM, H = 125 MM, L = 50 MM (5,07 KG/M) 

 

G 

0 8,45  

,00 

 

,00 

 

,00 

 

,00 % 

 

2.4 

SERRALHEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

 1 

60 

25,54  

.883,2 

0 

 

.209,6 

0 

 

.09 

2,8 

0 

 

,56 % 

 

2.5 

AJUDANTE DE SERRALHEIRO 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

 

ES 

0 

,5 

4.030,31  

.798,5 

9 

 

13,10 

 

.51 

1,6 

8 

 

,71 % 
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2.6 

PARAFUSO DE ACO ZINCADO, 

TIPO CHUMBADOR PARABOLT, 

DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO 75 MM 

 

N 

0 10,49  

,00 

 

,00 

 

,00 

 

,00 % 

 

3 

REBOCO PAREDE DOS FUNDOS 

BASE TERMINAL 

      

71, 

22 

 

,07 % 

 

3.1 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 

 

² 

1 

0,79 

42,48  

60,36 

 

10,86 

 

71, 

22 

 

,07 % 
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25 MM. AF_09/2022   

 

2.732, 

45 

 

0.554, 

96 

 

3.2 

87, 

41 

  
42.754,31 

otal 

sem 

BDI 

  

  10.533,10 

otal do 

BDI 

  

  53.287,41 

otal 

Geral 

  

 

 

 

 

 

 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A vigência do contrato deverá ser de 180 dias, a contar da Ordem de Início, 

conforme previsto no Cronograma de execução e pagamento da obra. 

 

5. ELEMENTOS PRÉVIOS 

Foi realizado previamente um levantamento topográfico do terreno, com as 

locações das edificações, cotas de níveis, vegetação, etc. Este levantamento foi 

considerado para a realização de todos os projetos que servirão de base para a execução 

da nova edificação. 
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Foram realizados os projetos executivos arquitetônico, estrutural, de fundações, 

elétrico e hidrossanitário, além de orçamento, cronograma físico-financeiro da obra, 

memorial descritivo e memorial descritivo executivo de obra. 

Todos os arquivos citados poderão ser solicitados através do e-mail 

projetos@estanciavelha.rs.gov.br e serão disponibilizados para a execução da obra. 

Antes de apresentarem suas propostas, as empresas poderão analisar todo o 

projeto executivo, orçamento da obra e vistoriar o local, podendo executar todos os 

levantamentos necessários, de modo a não incorrerem em erros. Possíveis indefinições, 

omissões, falhas ou incorreções nos projetos não poderão jamais constituir pretexto para 

cobrança de “serviços extras” e/ou alteração na composição de preços, após 

apresentação da proposta de preços. 

A visita ao local da obra deve ser acompanhada pelo engenheiro ou arquiteta(o) 

responsáveis pelo projeto executivo, para a obtenção do Atestado de Visita Técnica. A 

visita técnica não é obrigatória para elaboração das propostas e participação no processo 

licitatório. No entanto, orientamos para que as empresas concorrentes realizem esta 

visita para que tenham total conhecimento das condições de trabalho, condições e 

características da área de prestação de serviços, bem como demais informações 

importantes para a elaboração da proposta de preços. 

As visitas de avaliação e esclarecimento de dúvidas quanto ao local deverão 

ocorrer no horário compreendido das 13:00 às 17:00, de segunda à quinta-feira e das 

08:00 às 12:00 nas sextas-feiras e deverão ser agendadas pelo telefone (51) 3561-4050, 

no setor de engenharia, ou através do e-mail projetos@estanciavelha.rs.gov.br, com o 

servidor Flainer Santos Lopes. 

Poderão realizar a visita os representantes legais das empresas, ou a quem os 

mesmos derem procuração para representá-los para este tipo de situação; ou 

engenheiros, ou arquitetos, em qualquer caso vinculados a empresa ou com procuração 

específica para este fim. Em qualquer hipótese, os interessados que comparecerem, 

deverão apresentar documentação comprobatória, através de cópia do contrato social, 

em se tratando de sócio, procuração específica, ou ainda, cópia do registro na entidade 

profissional competente da empresa, onde conste o nome do profissional. De posse 

deste documento, o servidor preencherá o atestado de visita, descrevendo o nome 

completo e o cargo/função do interessado. 

 

6. SOLUÇÃO PRETENDIDA 

A execução da edificação deverá ser realizada de acordo com as normas 

técnicas da ABNT, Órgãos fiscalizadores, da Prefeitura Municipal, das Concessionárias. 

http://www.estanciavelha.rs.gov.br/
mailto:projetos@estanciavelha.rs.gov.br
mailto:projetos@estanciavelha.rs.gov.br
mailto:projetos@estanciavelha.rs.gov.br


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA VELHA 

Rua Anita Garibaldi, 299 – Centro - Fone/ Fax (51) 3561-4050/ 3561-1292 - Estância Velha / RS 

www.estanciavelha.rs.gov.br e-mail: projetos@estanciavelha.rs.gov.br 

 

 

Deverão ser utilizados materiais e mão de obra de primeira qualidade e 

devidamente especializada, se for necessário. 

O Executante deverá se responsabilizar pela manutenção e pelo uso de 

equipamentos de prevenção de acidentes (EPI) dos funcionários e empreiteiros, além da 

segurança de máquinas, equipamentos e materiais. 

Os serviços serão realizados em rigorosa observância aos desenhos do projeto 

e respectivos detalhes, bem como em estrita observância às prescrições e exigências 

contidas no Memorial Descritivo e Relatório Técnico, todos eles convenientemente 

autenticados por ambas as partes como elementos integrantes do contrato e valendo 

como se, no mesmo contrato, efetivamente transcritos fossem. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Serão solicitados os seguintes documentos para a Habilitação Técnica da Empresa: 

Apresentar Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU), em nome 

da Empresa Licitante, com validade na data de apresentação da proposta, devidamente 

atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais inclusive no que tange a 

responsabilidade técnica, que deverá ser exercida por profissional de nível superior 

devidamente habilitado. Os dados constantes no registro dos Conselhos deverão ser 

idênticos aos constantes no contrato social vigente, inclusive no que se refere ao quadro 

social, endereço e capital da empresa. Caso a licitante vencedora apresente certidão 

expedida por Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja a do Rio Grande do 

Sul, deverá apresentar a respectiva certidão com o visto do CREA-RS/CAU-RS no ato 

da assinatura do contrato. 

Apresentar comprovação de que a empresa possui em seu quadro permanente, 

na data prevista para abertura dos envelopes, profissional (is) de nível superior, 

reconhecido(s) como tal pelo CREA/CAU, devidamente registrado(s) em um dos 

referidos Conselhos, com capacidade técnica para se responsabilizar pela execução do 

objeto licitado. A comprovação de o licitante possuir em seu quadro permanente, 

profissional da arquitetura e/ou engenharia – nível superior, poderá ser feita por uma das 

seguintes formas: 

- Mediante cópia do contrato social da empresa, em se tratando de sócio; 

- Mediante cópia da CTPS em se tratando de empregado da empresa; 

- Mediante contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a 

legislação civil comum, no caso de profissional autônomo; 

- Mediante certidão do registro do profissional no CREA/CAU, como responsável 
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técnico pela licitante. 

Apresentar a Certidão de Acervo Técnico - CAT, com registro de Atestado de 

Capacidade Técnica, em nome do Responsável Técnico pela licitante, expedido 

CREA/CAU, comprovando que o mesmo já executou, para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada, obra de características semelhantes à do 

objeto desta Licitação. 

Considera-se como “obras ou serviços similares de complexidade tecnológica 

operacional equivalente ou equivalente ao objeto desta licitação”, a comprovação da 

execução de construção, previsto na planilha orçamentária, em quantidade mínima 

correspondente a 50% do quantitativo nela previsto. 

 

8. EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Para a execução do objeto, deverão ser tomados todos os cuidados necessários 

para que os outros serviços locais e moradores não sejam prejudicados com o acesso 

as edificações. 

Para isso foram previstas 2 etapas de execução completa da obra: 

 

Item Descrição 

1 ESTRUTURA PROTEÇÃO E CONTEÇÃO DE ÁGUA DA CHUVA 

2 PROTEÇÃO LATERAL 

3 REBOCO PAREDE DOS FUNDOS BASE TERMINAL 

 

9. GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as suas 

cláusulas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A fiscalização do objeto do Termo de Referência será feita pelo Departamento 

de Projetos Estratégicos, e terão autoridade para exercer toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização dos serviços a serem executados, 

considerando os critérios técnicos e econômicos, além de 
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sanar dúvidas e/ou impasses que possam surgir. A fiscalização do contrato será 

realizada pelo Arquiteto Flainer Santos Lopes e a gestão do contrato caberá ao diretor 

do Departamento, Sr. Renan Lucas Mallmann. 

 

10. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A medição da obra será realizada conforme o previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a cada 30 dias. Será realizada a medição de todos os serviços prestados 

durante os 30 dias através de uma planilha padrão que será encaminhada pelo fiscal da 

obra. Após o aceite da planilha de medição pelo fiscal, poderá ser encaminhada a nota 

fiscal, juntamente com todos os documentos solicitados pelo setor de contabilidade da 

Prefeitura Municipal. Todos os documentos deverão ser entregues impressos no 

Departamento de Projetos Estratégicos. 

O pagamento dos serviços será efetuado pela contratante no prazo de até 30 

dias (conforme cronograma do setor de contabilidade) após a entrega da nota fiscal e 

dos documentos e certidões solicitados no contrato e na licitação. A entrega ocorre 

somente nas terças e quintas-feiras. 

A nota fiscal deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 

do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento. 

Após a realização de todos os serviços e o aceite do fiscal, será realizada a 

entrega da obra, na qual a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Provisório, 

pelo qual será atestada a entrega da obra. 

Emitido o Termo de Recebimento Provisório, a CONTRATANTE ainda poderá 

solicitar, sem custos adicionais, os reparos e ajustes que se fizerem necessários, visando 

o perfeito funcionamento da edificação. Aprovados os serviços, a CONTRATANTE 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. Se reprovados os serviços, a 

CONTRATANTE convocará novamente CONTRATADA para efetuar os ajustes 

necessários. 

Finalizados os ajustes, a CONTRATANTE reavaliará os serviços, emitindo, caso 

aprovados, o respectivo Termo de Recebimento Definitivo. A entrega deste não exime 

da empresa da obrigação de refazer falhas ou erros cometidos, que poderão ser 

verificados durante a utilização da edificação. 

Junto com o recebimento definitivo da obra, a Empresa contratada deverá 

entregar os seguintes documentos: 

- Cópia digital de todos os projetos “As built” (como construído, aprovado pela 

Fiscalização) da obra, gravados em arquivos alteráveis; 

- Cópia do Diário de Obra; 
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- Manual de Operação e Utilização, incluindo os catálogos, folhetos e manuais 

de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e 

componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de 

garantia e notas fiscais de equipamentos diversos; 

Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão utilizados como 

instrumentos formais para confirmação do término de determinada prestação de serviço 

e entrega final e aceite dos serviços e itens constantes neste Termo de Referência, pelo 

fiscal do contrato. O pagamento integral dos serviços prestados será realizado somente 

após a entrega do Termo de Recebimento Provisório pelo fiscal. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

A empresa contratada para a execução do objeto deste Termo de Referência 

será selecionada mediante um processo de dispensa de licitação pelo regime de 

empreitada por preço unitário, através do menor preço, desde que preencha todos os 

requisitos para a contratação. 

A empresa contratada deverá apresentar todos os documentos solicitados no 

item 7 – Requisitos da Contratação - deste Termo de Referência, sobre a capacidade 

técnica da empresa e de seus profissionais. 

 

12. VALOR DE REFERÊNCIA 

 valor de referência para a execução do objeto é de R$ 53.287,41 (cinquenta e 

três mil, duzentos e oitenta e sete reais com quarenta e um centavos). O valor foi obtido 

após a realização do orçamento da obra, baseado principalmente na tabela SINAPI, 

CPOS/CDHU, SEINFRA e ORCE. Foi considerado um BDI de 24,64%. Os encargos 

sociais são não desonerados – embutidos no preço unitário dos insumos de mão de obra. 

O orçamento, memoriais descritivos e planilhas de quantitativos serão anexados 

com todo o material do projeto executivo. 

 

13. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação dos serviços se dará por meio de Licitação por pregão eletrônico, 

pela proposta de menor preço unitário. O objeto da contratação está previsto no contrato 

de repasse de número de proposta  ,  código  de  

instrumento    de  dotação  orçamentária  nº 

 . 
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14. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

Para a contratação deverão ser cumpridos todos os itens constantes neste Termo de 

Referência. 

Em garantia do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 

fornecerá montante igual a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, em uma 

das seguintes modalidades, por ocasião da assinatura do contrato: 

a. Dinheiro; 

b. Fiança bancária até a data de recebimento definitivo da obra, que será 

efetuado até o prazo máximo de 90 (noventa) dias após conclusão da obra; 

c. Seguro-garantia até a data de recebimento definitivo da obra, que será 

efetuado até o prazo máximo de 90 (noventa) dias após conclusão da obra. 

Após o Recebimento Definitivo da obra, a empresa será obrigada a fazer 

qualquer manutenção devido à vícios ocultos da construção, defeitos em acabamentos 

e em vícios aparentes, conforme tempo previsto no Código de Defesa do Consumidor e 

Código Civil. 

 

15. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Antes de iniciar a obra, a CONTRATADA deverá apresentar a Anotação de 

responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), 

correspondente aos serviços contratados, devidamente quitada e assinada pelo 

Responsável Técnico. 

Toda execução da obra deverá ocorrer de acordo as Normas Técnicas da ABNT, 

as normas do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Sul, da Prefeitura Municipal 

e demais legislações pertinentes aos temas específicos abordados nos projetos. 

As técnicas de construção devem primar para o melhor resultado possível na execução da 

obra. 

Todos os projetos complementares, que se façam necessários para execução da obra 

devem ser confeccionados por profissionais devidamente habilitados. 

Toda e qualquer dúvida, surgida na confecção dos projetos complementares e 

na execução dos serviços, deve ser levada ao conhecimento do departamento técnico 

do Setor de Projetos Estratégicos da Prefeitura de Estância Velha, para as devidas 

providências na resolução dos mesmos. 
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Estância Velha, 17 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Flainer Santos Lopes Arquiteto – CAU RS A 107 341-9 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2026. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA 

VELHA (RS). 

 

 

Termo de Contrato Administrativo de prestação de serviços, que celebram entre si o MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA 

VELHA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Rua Anita Garibaldi, nº 299, Centro, em 

Estância Velha/RS, inscrito no CNPJ sob nº. 88.254.883/0001-07, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. DIEGO WILLIAN FRANCISCO, doravante denominado CONTRATANTE, de um lado, e, de outro 

lado a empresa xxxx, localizada na xxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxx, neste ato representada por xxx, inscrito(a) 

no CPF sob o n° xxx, e-mail: xxx, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e acordam o presente 

instrumento, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores alterações, conforme as 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 

1. É objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O EXECUÇÃO DE PROTEÇÃO E 

DIRECIONAMENTO DE ÁGUAS DA CHUVA E PLUVIAIS NO TERMINAL RODOVIÁRIO DE ESTÂNCIA 

VELHA, SITUADA NA RUA THEODOMIRO PORTO DA FONSECA, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 

ESTANCIA VELHA/RS, conforme descritivo no Termo de Referência / Projeto Básico. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes;  

1.2.3. A Proposta do Contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.  VALOR 

MÁXIMO 

ACEITÁVEL  

001 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
EXECUÇÃO DE PROTEÇÃO E DIRECIONAMENTO DE ÁGUAS DA 
CHUVA E PLUVIAIS NO TERMINAL RODOVIÁRIO DE ESTÂNCIA 
VELHA, SITUADA NA RUA THEODOMIRO PORTO DA FONSECA, 
BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE ESTANCIA VELHA/RS. 

1 R$  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. O valor total do contrato é de até R$ xxx. 

2.1 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, 

administração, lucros, equipamentos e ferramental de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória 

e/ou necessária, não especificada neste instrumento. 

2.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 

orçamento estimado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Da Forma de Pagamento 

3. A medição da obra será realizada conforme o previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a cada 30 dias. 

Será realizada a medição de todos os serviços prestados durante os 30 dias através de uma planilha padrão 

que será encaminhada pelo fiscal da obra. Após o aceite da planilha de medição pelo fiscal, poderá ser 

encaminhada a nota fiscal, juntamente com todos os documentos solicitados pelo setor de contabilidade da 

Prefeitura Municipal. Todos os documentos deverão ser entregues impressos no Departamento de Projetos 

Estratégicos. 

 

3.1. O pagamento dos serviços será efetuado pela contratante no prazo de até 30 dias (conforme cronograma 

do setor de contabilidade) após a entrega da nota fiscal e dos documentos e certidões solicitados no contrato 

e na licitação. A entrega ocorre somente nas terças e quintas-feiras. 

 

3.2. A nota fiscal deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do 

pregão eletrônico e da ordem de fornecimento. 

 

3.3. Após a realização de todos os serviços e o aceite do fiscal, será realizada a entrega da obra, na qual a 

CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Provisório, pelo qual será atestada a entrega da obra. 

 

3.4. Emitido o Termo de Recebimento Provisório, a CONTRATANTE ainda poderá solicitar, sem custos 

adicionais, os reparos e ajustes que se fizerem necessários, visando o perfeito funcionamento da edificação. 

Aprovados os serviços, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. Se reprovados os 

serviços, a CONTRATANTE convocará novamente CONTRATADA para efetuar os ajustes necessários. 

 

3.5. Finalizados os ajustes, a CONTRATANTE reavaliará os serviços, emitindo, caso aprovados, o respectivo 

Termo de Recebimento Definitivo. A entrega deste não exime da empresa da obrigação de refazer falhas ou 

erros cometidos, que poderão ser verificados durante a utilização da edificação. 
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3.6. Junto com o recebimento definitivo da obra, a Empresa contratada deverá entregar os seguintes 

documentos: 

- Cópia digital de todos os projetos “As built” (como construído, aprovado pela Fiscalização) 

da obra, gravados em arquivos alteráveis; 

- Cópia do Diário de Obra; 

- Manual de Operação e Utilização, incluindo os catálogos, folhetos e manuais de montagem, 

operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes pertinentes ao objeto dos 

serviços e obras, inclusive certificados de garantia e notas fiscais de equipamentos diversos; 

-  

3.7. Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão utilizados como instrumentos formais para 

confirmação do término de determinada prestação de serviço e entrega final e aceite dos serviços e itens 

constantes neste Termo de Referência, pelo fiscal do contrato. O pagamento integral dos serviços prestados 

será realizado somente após a entrega do Termo de Recebimento Provisório pelo fiscal. 

 

3.8. Por ocasião do pagamento, já serão descontados os valores referentes ao ISSQN Municipal, quando for o 

caso. 

 

3.9. A fiscalização e/ou Secretaria Municipal da Fazenda poderá solicitar certidões negativas e/ou outros 

documentos que sejam necessários para a liberação do pagamento. 

 

3.10. Conforme Decreto Municipal 142/2022, no que se refere à retenção do IRPF nas Notas Fiscais a 

serem emitidas por força do presente contrato, a contratada deverá observar INSTRUÇÃO NORMATIVA da 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL Nº 1.234/2012, o ART. 64 da LEI FEDERAL Nº 9.430/1996 e o ART. 15 

da LEI FEDERAL Nº 9.249/1995. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Da Forma de Execução 

4. O contratado deverá prestar os serviços objeto deste Contrato sempre em regime de atendimento às 

solicitações do Município de Estância Velha/RS, CONFORME DESCRITIVO / TERMO DE REFERÊNCIA EM 

ANEXO. 

 

CLÁUSULA QUINTA: Das Obrigações 

5. São obrigações do CONTRATANTE: 

5.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 

29 
 

5.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

5.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

5.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

5.2.1. Prestar os serviços na forma ajustada. 

5.2.2 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e seus 

empregados. A Contratante poderá exigir, periodicamente, comprovação de recolhimentos fiscais, 

previdenciários e trabalhistas, através de certidões negativas, assim como a apresentação da relação dos 

empregados envolvidos na obra/serviço. 

5.2.3 Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

5.2.4 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 

contrato. 

5.2.5 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação. 

5.2.6 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

5.2.7  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.2.8 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou serviço para representá-lo na execução 

do contrato; 

5.2.9 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal de contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados.  
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5.2.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

6.1 O prazo de vigência e de execução da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados 

a partir da Ordem de início.  

6.2 Por se tratar de escopo pré definido, o prazo de vigência será prorrogado automaticamente, caso 

o objeto não seja concluído no período firmado no contrato, conforme o disposto no art. 111, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5 % (por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

v) Multa compensatória de 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

 

7.3 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

 

CLÁUSULA OITAVA - Da Extinção 

8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA NONA – DO FISCAL E DO GESTOR: 

9. O CONTRATANTE designará o servidor, Sr. Flainer Santos Lopes, para exercer a fiscalização dos 

serviços da CONTRATADA referente aos serviços objeto do contrato, conforme requisitos estabelecidos no 

art. 7º da Lei nº 14.133/21. E designará servidor (a), Renan Lucas Mallmann, para realizar a gestão do 

contrato. 

9.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

9.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
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9.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Do Processo Licitatório 

O presente contrato é oriundo da Dispensa Eletrônica de Licitação n° 003/2026, com base no art. 75, Inciso I 

da Lei Federal nº. 14.133/2021 e posteriores alterações; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Dotação Orçamentária 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 1420. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

§1° Para todos os serviços do contrato deverá ser apresentada ART/RRT específica, com os 

profissionais habilitados para a execução de cada serviço. 

 

§2° Para todos os efeitos legais, o responsável técnico da CONTRATADA é o Sr.(a). ............................ –............., 

registrado (a) no CREA ou CAU sob o Nº. ................, que deverá recolher ART/RRT e comprovar seu pagamento 

junto à Secretaria Municipal de Planejamento. 

Parágrafo Único – Sem a dita comprovação, nenhuma liberação financeira será efetuada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Estância Velha/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e 

forma, na presença de testemunhas, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Estância Velha, dia xxx de xxxx de 2026. 

 

DIEGO WILLIAN FRANCISCO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

Este contrato foi examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica do 

Município. 

Em _____/_____/______. 

 

_____________________________________ 

JOÃO VITOR BAUMGRATZ 

OAB/RS 135.688 


